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INSTITUI O CIRCUITO DE KITESURF E O ELEGE
COMO EVENTO DE DESTACADA RELEVÂNCIA
ESPORTIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

 

Art. 1º Fica instituído o Circuito de Kitesurf e o elege como evento de destacada relevância
esportiva do Estado do Ceará. 

 

Art. 2º O Circuito de kitesurf  tem por finalidade:

I - divulgar a modalidade esportiva nas regiões do Estado do Ceará;

II - desenvolver o esporte e o turismo no Estado do Ceará;

III - incentivar o setor do esporte e lazer.

 

Art. 3º Cabe a Associação do Kitesurf do Ceará a elaboração do calendário anual do Circuito
de kitesurf.

 Parágrafo Único. Para fins de execução desta Lei, a Associação do Kitesurf do Ceará
fornecerá, anualmente, às Secretarias do Esporte e Turismo, o calendário a que se refere o 

 caput deste artigo. 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

Unindo a perfeita condição natural da região, com 320 dias de sol por ano, tanto a prática de
esportes que agitam as praias, quanto a tranquilidade são fatores que proporcionam uma união
perfeita para os visitantes.

A prática de kite tem em toda a extensão do litoral cearense condições favoráveis. Situação
atribuída à localização do litoral, que favorece os ventos fortes em relação aos demais estados
do país, durante todo o ano, sendo que no segundo semestre (agosto a dezembro) os ventos
ficam ainda mais fortes e perfeitos, todos os dias, com rajadas diárias de 20 a 26 nós,
chegando a 50 nós.

Entre os pontos favoráveis à prática de kitesurf no litoral do Estado, existem 33 destinos
específicos. Entre os principais estão Cumbuco, Jericoacoara e Preá, Praia do Futuro, Porto
das Dunas, Taíba, Paracuru, Lagoinha e Almofala, além de praias localizadas nos municípios
de Acaraú e Cumbuco.

O kitesurf cresce a cada ano. E esse crescimento transforma vidas e muda a realidade de
muitas famílias pelo Brasil. Quem visitou alguma das cidades ou vilarejos do litoral nordestino
há 20 ou até 10 anos atrás, ficou assustado com o incrível desenvolvimento dessa região. O
esporte atrai turistas do mundo inteiro. Além de apresentar praias e belíssimas paisagens
naturais, a região apresenta as melhores condições do mundo para a prática do kitesurf, com
ventos fortes constantes, principalmente entre os meses de julho e dezembro.

De acordo com pesquisa realizada pela SETUR (Secretaria de Turismo do Ceará), 10,3% dos
turistas no Ceará em 2018 classificaram o turismo de esporte/aventura como fator motivador da
viagem, 70% praticantes de kitesurf, um total que chega a quase 170 mil turistas/ano. As praias
mais procuradas são: Cumbuco, Preá, Jericoacoara, Canoa Quebrada e Ilha do Guajiru.

Por fim, o evento esportivo é uma oportunidade de confraternização e celebração para as
comunidades locais, que se unem para preparar as celebrações e receber os visitantes. 
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